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Ata nº 42/24

Ata da Quadragésima Segunda Reunião Ordinária do Quarto Ano da
Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio
Preto, realizada ao vigésimo sétimo dia do mês de agosto do ano de
dois mil e vinte e quatro sob a presidência do Sr. Vereador Marcos
Antônio Machado, com a presença dos Vereadores Daniela Aparecida
de Carvalho da Silva, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira,
Marcelo Rabello Neves e Raphael Branco dos Santos que assinaram
o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e
cinquenta e três minutos, fazendo a invocação regimental, deu início
aos trabalhos. Em seguida, convidou o Sr. Dalmo Gonçalves Machado
para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Logo após, o Sr.
Presidente convidou a Vereadora Daniela de Carvalho da Silva para
ocupar a Primeira Secretaria da Mesa de Trabalhos, solicitando a ela
que fizesse a leitura das matérias no Expediente, de acordo com o
Regimento Interno Cameral, artigo 63, inciso primeiro, letra B, do qual
constavam: Ofício GP nº 467/24, de protocolo nº 780/24 que informa
veto total ao Projeto de Lei nº 527/24; Projeto de Lei nº 784/24, de
autoria dos Vereadores Marcos Antônio Machado e Raphael Branco
dos Santos que acrescenta parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 712
de 2001, que regulamenta o recolhimento, guarda e destinação final
de animais abandonados; e as Moções de Aplausos: de autoria do
Vereador Raphael Branco dos Santos – nº 771/24, ao Sr. Danilo da
Silva, nº 772/24, a Sra. Amanda Rodrigues de Matos, nº 773/24, ao Sr.
Vinicius Schettini Teixeira, nº 774/24, ao Sr. Carlos Henrique Xavier
de Gusmão Júnior, nº 776/24, ao Sr. André Luis Brochado Assunção,
e nº 777/24, ao Sr. Pedro Paulo Teixeira Oliveira; e de autoria da
Vereadora Jaqueline Hiat Dias – nº 783/24, ao Sr. Moacir Cabral da
Ponte. Encerrado a leitura no Expediente, havendo inscritos para a
Fala no Expediente usou a Tribuna a Vereadora Daniela de Carvalho
da Silva que iniciou cumprimentando a todos e aludiu que o papel
dos legisladores é garantir que as leis sejam efetivamente
implementadas e fiscalizadas, quando necessário. Informou que no
primeiro ano do seu mandato, em 2021, elaborou a Lei que institui a
Semana do Ciclista no Município, estabelecendo que, anualmente,
de 19 a 25 de agosto, ocorra um pedal no domingo dessa semana. O
objetivo, ao escolher o domingo, foi incentivar a participação das
famílias, pois é um dia em que geralmente estão reunidas. Mencionou
que, em anos anteriores, o pedal sempre aconteceu conforme previsto
na Lei, com a participação de crianças, pais e outros cidadãos. No
entanto, este ano, esteve em contato com o Secretário Municipal de
Esportes, Sr. Anderson, que propôs realizar o pedal no mesmo dia da
festa da padroeira de São José, o que não era apropriado, pois
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contrariava a data estabelecida na Lei. Ao receber o folder com a programação do pedal percebeu que o evento foi realizado
no sábado, em vez de domingo, resultando em baixa participação, com apenas uma criança presente. Expressou seu
descontentamento com a falta de respeito à Lei e à sua intenção original de promover a união familiar e o incentivo ao
esporte. Ressaltou que sempre procurou cumprir seu papel com seriedade e respeito, e esperava que todos os envolvidos
também cumprissem suas responsabilidades. Destacou que um secretário de Esportes deveria ser o maior incentivador do
esporte no município, e lamentou que a alteração na data do pedal não tenha respeitado a Legislação e o espírito da
iniciativa. Encerrada a lista de inscritos para a Fala no Expediente passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação
do parecer da Comissão de Justiça e Redação pelo não acolhimento ao veto total ao Projeto de Lei nº 1.475/23, e o parecer
da Comissão de Justiça e Redação pelo acolhimento ao veto total ao Projeto de Lei nº 620/24. Encerrada a Ordem do Dia,
não havendo oradores inscritos para a fala nas Explicações Pessoais, as dezoito horas e doze minutos o Sr. Presidente deu
por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a
próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e nove de agosto, quando estarão inseridos na Ordem do Dia os
projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais
relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada
por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e sete de agosto de dois mil e vinte e quatro. HAB.


